
 

CLASSE ÚNICA DO CAPITÂNIA HBC RENDA URBANA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 34.691.520/0001-00 

(“Classe”) 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Prezado(a)s Cotistas, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROSS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOSEVALORES MOBILIÁRIOS, com sede 

no município e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar – parte, 

Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a 

atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório nº 8.695, 

de 20 de março de 2006, neste ato representada na forma do seu estatuto social ("Administradora"), na 

qualidade de instituição administradora da CLASSE ÚNICA DO CAPITÂNIA HBC RENDA URBANA FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADELIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.691.520/0001-00 

(“Classe”) vem, por meio da presente, convocar V.Sa. para participar da Assembleia Especial de Cotistas, a 

ser realizada de forma não presencial, por meio do procedimento de consulta formal (“Consulta Formal”), a 

qual tem por objeto: 

 

 

Matérias objeto de deliberações:  

 

1. Incorporação pela Classe, do patrimônio da CLASSE ÚNICA DO FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – FII MAX RETAIL RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.274.415/0001-70 (“Classe Incorporada”). A incorporação pela Classe da Classe Incorporada será 

efetivada tão logo cumpridas as Condições indicadas abaixo (“Data da Incorporação”) e observadas 

as seguintes premissas: 

 

a) a relação de troca entre as cotas de emissão da Classe e as cotas da Classe Incorporada a serem 

emitidas no âmbito da Incorporação será determinada a partir do valor patrimonial por cota da 

Classe e do valor equivalente a R$ 67,00 (sessenta e sete reais) por cota da Classe Incorporada, 

verificado em uma mesma data-base para ambas as classes, dentro do período de 

implementação da Incorporação, conforme vier a ser informado ao mercado oportunamente; 

 

b) essa relação de substituição das cotas será determinada pelo valor equivalente a R$ 67,00 

(sessenta e sete reais) por cota da Classe Incorporada e pelo valor patrimonial da cota da Classe, 

ambos apurados pelos critérios usuais contábeis, com base nas posições da Data de 

Incorporação. 

 

 

 

 



 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 

 

A Administradora propõe que os investidores deliberem livremente sobre a pauta, tomando a 

decisão que melhor atenda aos seus interesses e aos do Fundo.  

Dessa forma, a Administradora se abstém de apresentar qualquer recomendação formal acerca da 

pauta em deliberação. 

 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Administradora do 

CLASSE ÚNICA DO CAPITÂNIA HBC RENDA URBANA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADELIMITADA 


